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lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a partir de20/04/2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 27 de abril de 2023 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 3115/SEMAD/2023
                                  “Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO DOENÇA a servidora IZABEL MARIA NOGUEIRA 
YAMAMOTO” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração de Três Lagoas, Estado de MATO GROSSO 
DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente. 
                   RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido o benefício AUXÍLIO DOENÇA a Servidora Pública Municipal, Sra IZABEL MARIA NOGUEIRA 
YAMAMOTO , matrícula 18653-1 , a partir do dia 29/04/2023 até o dia 01/05/2023, no cargo de AUXILIAR DE 
ESCOLA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 29/04/2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 

Paço Municipal de Três Lagoas, 27 de abril de 2023 

GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

PORTARIA Nº 9229, PMTL/SEMAD/ARH/2023
                                                                    GILMAR ARAUJO TABONE, Secretario Municipal de Administração de 
Tres Lagoas, Estado de MATO GROSSO DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Fica exonerado(a) pelo motivo  - “Rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado.” o(a) Sr.(a) 
WELTON RODRIGUES DE SOUZA, divisão - 060000, matrícula - 23869-1, da função ESTATUTARIO EFETIVO (RPPS) de 
EDUCADOR FISICO, símbolo AL1-VIII e lotação MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - EFE/EST. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo seus efeitos a partir de 25/04/2023, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Divulgue-se. 
Paço Municipal de Três Lagoas, 25/04/2023. 

GILMAR ARAUJO TABONE 
Secretario Municipal de Administração 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 

Diretoria de Compras e Licitações
PROCESSO N° 099/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
De acordo com o Decreto Municipal n° 230/2017, RATIFICO a “Dispensa de Licitação”, nos termos do Art. 24, inciso ll, 
da Lei Federal n° 8.666/1993, conforme solicitação e Parecer Jurídico, constantes nos autos do processo em epígrafe. 
OBJETO: Aquisição de balões personalizados e varetas para entrega no evento em comemoração ao Dia do Brincar e 
Dia Das Crianças, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Três Lagoas. 
RATIFICO a despesa, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
CONTRATADA :  PRINCÍPIO PRODUTOS PARA FESTAS LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.01.13.392.0004.2032 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Fonte do recurso: 
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1.500.0000 – Ficha: 002. 
Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital 

ANGELA MARIA DE BRITO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Ordenadora de Despesa 
Matéria enviada por Maria José Morais Santana 

RESOLUÇÃO Nº 018/SEMAD/2023                                DE 02 DE MAIO DE 2023.

 

“Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público para professores em caráter temporário, conforme previsto no 
art. 100 da Lei nº 1.609/2000 para o ano de 2023 para a Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS.” 
GILMAR ARAUJO TABONE, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Três Lagoas, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições Legais: 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 008/SEMEC/2022 de 03 de março de 2022 publicada em Diário Oficial em 04 de 
março de 2022, atendendo a determinação judicial autos: 0801783-62.2016.8.12.0021. 
CONSIDERANDO os Editais nº 16 e 17/PMTL/2022, publicado no Diário Oficial em 24/02/2022, da Homologação do 
Resultado Final e a Classificação do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS; 
CONSIDERANDO o início do ano letivo para Rede Municipal de Ensino na data de 09 de fevereiro de 2023, disposto no 
art. 3º da Resolução n° 001/SEMEC/2023, de 04 de janeiro de 2023. 
CONSIDERANDO o previsto no art. 100 da Lei nº 1.609/2000 (Estatuto dos Trabalhadores da Educação Básica da Rede 
Municipal de Ensino de Três Lagoas) dispondo acerca da convocação de candidatos classificados em concurso público 
municipal e ainda não nomeados, observada a ordem de classificação; 
R E S O L V E 
Art. 1º - CONVOCAR, conforme Art. 100 da Lei nº 1609 de 28 de março de 2000, os candidatos classificados em 
concurso público municipal e ainda não nomeados observando a ordem de classificação, conforme ANEXO I e II. 
Art. 2º - O candidato classificado deverá comprovar aptidão física e nível de escolaridade exigido para exercício do 
cargo, conforme prevê o art. 9º, inciso IV e VI da Lei nº 1609/2000. 
Art. 3º - Os candidatos conforme Anexo I, deverão comparecer junto ao SESMT – Serviços Especializados em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho, com endereço na Avenida Eloy Chaves, nº 521, a fim de realizar os exames 
médicos admissionais portando os seguintes exames laboratoriais: 
A) GLICEMIA EM JEJUM 
B) HEMOGRAMA COMPLETO. 
§1º. Os convocados deverão comparecer na Data e Horário estipulados nesta Resolução, a fim de evitar 
aglomerações no interior e nas imediações da sede do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho – SESMT. 
§2º. Os candidatos devem se apresentar portando documento de identificação com foto. 
Art. 4º - Sendo pertinente para comprovação de aptidão do candidato, a Perícia Médica poderá solicitar exames 
complementares, que serão custeados pelo candidato. 
§1º - O candidato será lotado no respectivo cargo que se inscreveu, desde que considerado apto em exame médico 
admissional. 
Artigo 5º - Os candidatos, conforme Anexo II, deverão comparecer na SEMEC- Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, sito a Rua Alexandre Costa, (Portão Lateral – Rua Paranaíba), nº 130. Centro, Fone: 3929-1472, a fim de 
realizar a entrega dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo. 
§1º Os convocados deverão comparecer na data e horário estipulados nesta Resolução (Anexo II), de acordo com 
a classificação do Concurso, a fim de evitar aglomerações no interior e nas imediações da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
§2º A entrega de documentos comprobatório da escolaridade exigida para o cargo será realizada na data da 
atribuição. 
§3º A Secretaria Municipal de Administração poderá editar novas recomendações e normativas a fim de assegurar a 
saúde dos servidores e candidatos. 
Art. 6º - Os documentos abaixo elencados, deverão ser entregues na data e horário estabelecidos no ANEXO II desta 
Resolução, conforme relacionados a seguir: 
1.Cópias autenticadas em cartório: 
a) Comprovante de escolaridade (diploma e histórico) e cursos de especialização, conforme exigidos pelo Edital de 
Abertura. 
Observação: Em caso de apresentação de declaração de conclusão de curso, esta deverá ser atualizada, devendo ter 
sido expedida após o ano de 2022. 
2.Cópias simples acompanhadas do Documento Original: 
a)  Carteira de Identidade (RG); 
b) CPF; 
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c)  Carteira de Trabalho; 
d) PIS/PASEP; 
e)  Certidão de Reservista (Apenas para candidatos do sexo masculino) 
f)  Título de Eleitor; 
g) Certidão de casamento ou nascimento; 
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos se tiver; 
i)  02 (duas) foto 3x4; 
j)  Comprovante de Residência 
3. Declarações (a serem preenchidos no ato da convocação): 
a)  Declaração de não acumulação de cargos; 
b) Declaração de Bens; 
c) Declaração de Parentesco; 
4. Avaliação Médica (exame admissional) 
a) Laudo Médico emitido pelo SESMT – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, 
deste município, declarando o candidato apto para o exercício das funções como Professor Convocado. 
5. Documentos que podem ser entregues posteriormente: 
a)  Conta Bancária no Banco Bradesco 
§1º O comprovante de abertura de conta bancária previsto no item 5., deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura até o dia 08/05/2023. 
§2º Nos casos dos candidatos que por opção ou por hipossuficiência, não queiram autenticar os documentos em 
cartório conforme previsto item 1. Será disponibilizado no ato da convocação, servidor público municipal para realização 
do serviço. 
§3º Não será autenticado documento que não seja possível a identificação dos dados, como por exemplo: rasurados, 
adulterado ou de difícil visualização. 
§4º Na impossibilidade da presença do candidato, o mesmo deverá eleger representante munido de procuração 
particular para realização de atribuição de aulas. 
Art. 7º - Não serão atribuídas aulas aos candidatos com: 
40. Acumulação ilegal de cargos; 
II. Aposentados por invalidez ou compulsoriamente (por INSS e/ou Secretaria de Administração de Estado e Município); 
III. Candidato declarado inapto por avaliação médica; 
IV. Não comprovar documentalmente aptidão de formação exigida para o cargo, conforme previsto em edital; 
Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Três Lagoas, 02 de maio de 2023. 
GILMAR ARAUJO TABONE 

Secretário Municipal Administração 
ANEXO I 

DATAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO ADMISSIONAL (SESMT) 

DATA: 05/05/2023 AS 13H 00MIN 
CARGO:3000 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
726051 ERICA DE ARAUJO FERREIRA 125 360 
726109 KEILA DE OLIVEIRA 125 361 
726425 CRISTINA MARIKO CATUYAMA SATO 125 362 
711622 RENATA APARECIDA PRISCILA GANDRA 125 363 
723180 THAIS DE FARIAS DUQUE URBANO 125 364 

DATA: 05/05/2023 AS 13H 00MIN 
CARGO:3006 - PROFESSOR DE ARTE 
720936 FRANCIELLE ARIANE DA SILVA 130,2 161 
700961 MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA 130,2 162 
699841 OSMARINA BRAGA DA SILVA 130 163 
719646 CLAVIO HAMMER DE SOUZA FRANCO 130 164 

DATA: 05/05/2023 AS 13H 00MIN 
CARGO:3014 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
726513 JULIA BRUGNARO BADUR 167 3 

DATA: 05/05/2023 AS 13H 00MIN 
CARGO:3008 - PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 

716268 ROSIANE FERNANDES SILVA 154,4 58 
708372 LUCYLENE FERNANDES DA SILVA 154,2 59 

DATA: 05/05/2023 AS 13H 00MIN 
 CARGO:3010 – PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
728749 ANA CARLA BENETTE 140 29 
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DATA: 05/05/2023 AS 14H 00MIN 
 CARGO:3004 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
707982 RENAN AUGUSTO DOS SANTOS GONCALVES 120 221 
713875 LETICIA MONTALVAO DA SILVA BRANDAO 120 222 
717120 WILLIAM DOMINGOS BATISTA 120 223 
701206 GUSTAVO CATTARI STERSE 120 224 
714767 CLAUDIA COFFACCI DE LIMA 120 225 
698374 TATIANE RAMOS BUENO 120 226 

DATA: 05/05/2023 AS 14H 00MIN 
CARGO:3002 – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
719627 FRANCIELLE HERVAS TOCANTINS 152 598 
725402 MARCIA REGINA DA HORA PAULA MORALLES 152 599 
718566 SELMA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 152 600 
712308 AGNALDO ALVARES MENDONCA 152 601 
707453 EVA GENI ANTUNES FERREIRA 151,8 602 
711208 TAYNARA TAVARES DO NASCIMENTO 151,8 603 
716564 LETICIA MARINI DANTAS 151,8 604 
705247 APARECIDA DAVANZO 151,8 605 
711280 ITAZIR DE OLIVEIRA CARMO 151,6 606 

                                                                                              
ANEXO II 

DATAS E HORÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO (LOTAÇÃO) (SEMEC) 

DATA: 05/05/2023 AS 15H 00MIN 
CARGO:3000 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
726051 ERICA DE ARAUJO FERREIRA 125 360 
726109 KEILA DE OLIVEIRA 125 361 
726425 CRISTINA MARIKO CATUYAMA SATO 125 362 
711622 RENATA APARECIDA PRISCILA GANDRA 125 363 
723180 THAIS DE FARIAS DUQUE URBANO 125 364 

DATA: 05/05/2023 AS 15H 00MIN 
CARGO:3006 - PROFESSOR DE ARTE 
720936 FRANCIELLE ARIANE DA SILVA 130,2 161 
700961 MIRIAN FERREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA 130,2 162 
699841 OSMARINA BRAGA DA SILVA 130 163 
719646 CLAVIO HAMMER DE SOUZA FRANCO 130 164 

DATA: 05/05/2023 AS 15H 00MIN 
CARGO:3014 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
726513 JULIA BRUGNARO BADUR 167 3 

DATA: 05/05/2023 AS 15H 00MIN 
CARGO:3008 - PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS 

716268 ROSIANE FERNANDES SILVA 154,4 58 
708372 LUCYLENE FERNANDES DA SILVA 154,2 59 

DATA: 05/05/2023 AS 15H 00MIN 
 CARGO:3010 – PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
728749 ANA CARLA BENETTE 140 29 

DATA: 05/05/2023 AS 16H 00MIN 
 CARGO:3004 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
707982 RENAN AUGUSTO DOS SANTOS GONCALVES 120 221 
713875 LETICIA MONTALVAO DA SILVA BRANDAO 120 222 
717120 WILLIAM DOMINGOS BATISTA 120 223 
701206 GUSTAVO CATTARI STERSE 120 224 
714767 CLAUDIA COFFACCI DE LIMA 120 225 
698374 TATIANE RAMOS BUENO 120 226 

DATA: 05/05/2023 AS 16H 00MIN 
CARGO:3002 – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
719627 FRANCIELLE HERVAS TOCANTINS 152 598 
725402 MARCIA REGINA DA HORA PAULA MORALLES 152 599 
718566 SELMA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 152 600 
712308 AGNALDO ALVARES MENDONCA 152 601 
707453 EVA GENI ANTUNES FERREIRA 151,8 602 
711208 TAYNARA TAVARES DO NASCIMENTO 151,8 603 
716564 LETICIA MARINI DANTAS 151,8 604 
705247 APARECIDA DAVANZO 151,8 605 
711280 ITAZIR DE OLIVEIRA CARMO 151,6 606 

Matéria enviada por Flávia Priscilla Ferreira da Silva Areias 


